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 PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO E RENOVAÇÃO DE LIC ENÇAS DE 

PRODUTORES E DE FORNECEDORES DE MATERIAIS DE PROPAG AÇÃO 

 (D.L. nº 194/2006 de 27/9; Despacho nº 9055/2007 de 18/5; D.L.329/2007 de 8/10; D.L. 237/2000 de 26/9 e 

D.L. 271/2000 de 7/11),  

 

1. LICENCIAMENTO 

Os pedidos de concessão de licenças devem dar entrada na DRAP 60 dias antes do início da 

actividade, excepto para videiras que podem ser pedidos em qualquer altura. 

2. RENOVAÇÃO DE LICENÇAS 

2.1. Datas de entrega de documentos 

2.1.1. Fruteiras 

2.1.2. Até 30 de Junho  de cada ano, as entidades que tenham visto renovadas as licenças 

deverão entregar na DRAP as declarações de viveiro de fruteiras. 

2.1.3. Hortícolas e Ornamentais 

2.1.3.1. Até 31 de Maio  de cada ano, os produtores de Ornamentais deverão entregar as 

declarações de previsão de produção.  

2.1.3.2.Até 30 de Novembro  de cada ano, os produtores de Hortícolas e de Ornamentais 

deverão entregar as declarações de produção. 

2.1.4. Videiras 

 As entidades para as quais tenham sido renovadas as licenças, deverão entregar na 

DRAP as declarações de plantas-mãe e ou viveiro de acordo com as datas referidas no 

quadro: 

 

 

 

 

 

 

As entidades (fornecedores e produtores), cuja lice nça não seja renovada por falta de 

cumprimento da legislação em vigor estarão em situa ção irregular a partir de 1 de Janeiro.  

 

Não serão aceites pelas DRAPs as declarações das en tidades em situação irregular.  

Inscrição de vinhas-mãe e viveiros Datas 
Vinha-mãe para produção de material Inicial Até 30 dias antes da plantação 
Vinha-mãe para produção de material Base Até 30 dias antes da plantação 
Vinha-mãe para produção de material Certificado Até 30 de Junho do ano da 

plantação 
Vinha-mãe para produção de material Standard Até 31 de Maio do ano da inscrição 
Viveiros ar livre Até 30 de Junho de cada ano 
Viveiros em ambiente confinado Até uma semana após a plantação 
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